
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 159-2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.100/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025-2024

O MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.606.702/0001-
65, com sede no endereço: Rua Ruy Barbosa, 10,ge eeis. ato por seu Prefeito o SR. RENAN
BARROS, brasileiro, solteiro, residente é dbmíici BAR

:

Bairro-Centro, Cidade Água Fria-
BA, cep: 48.170.000, inscrito noEPF Nº gd6. 11.145-15,R Aa 70 CNH 02934665602, doravante
designado Cont TE, e .do outroldo a êm

: RASTR AMÉ (TO.E TECNOLOGIA
LTDA, inscrita PJdob o

nº 4.47: ao

Se: 317Sala:01, Sagrada
Família, ManhaçMG, O S id pelas CAUTÇE

ELAS MOREIRA,
e domiciliado na Rua
doravante designada

lar de CONTRATO que
he normas legais aplicáveis

inscrito no CPF sob tx3º.064
Juquinha Santana, TR

CONTRATADA, resoÃ

Este Contrato guarda conformã:

se, ainda,à Proposta de Preços 1
nº 03. 100/2024. '

210 valor toml

conforme estabe

Item ”
|

:

ni ES
T

'alor total

Serviço de a : f jt : ó
: R$ 1.050,00

veículos leves. : É
ó

2 Serviço de adesão para rastream R$ 150,00 R$ 2.250,00
veículos tipo pesado.

Total R$ 3.300,00

Serviço de rastreamento
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Quant. Valor ado
item Especificação Unidade | Período de unitário por | Valor EoRaRo por Valor total

veículos veículos

1 Serviço de rastreamento de Mês 12 25 R$ 79,90 R$ 1.997,50 R$ 23.970,00
veículos leves

2 Serviço de rastreamentode, FMs *
+ R$ 1.997,50 R$ 14.382,00

veículos pesados, 3 o ;

hã) . do
+= :

R$ 38.352,00s ' or
Item Valor total

1 Identificador de R$ 2.499,00

R$ 44.151,00

:

veiculos dos
'Fria-Bahia, qu

venha formalmente assolicitar;
3.5. “Responsabilizar-se pelos da

4.1 O pagamerh orme legislação
vigente, a efetiva

Wi

42 A CONTRA' fdo com o respectivo

stação dos serviços, o prazo para
pagamento somente será contado a parti?

:

4.4 O pagamento será feito exclusivamente na Agência: 0316-6, Conta Corrente: 39.050-X, Banco do Brasil
da CONTRATADA, considerando-se, porém, que:
I - não será aceita cobrança bancária;
II - não haverá pagamento antecipado;
4.5 Nos preços previstos no Contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento,
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos

Si Rua Rui Barbosa, 10 — Centro — Água Fria — BA - CEP: 48170-000,
- Email: setor.contratos(&aguafria.ba.gov.br

Assinado de
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utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que,
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.
4.6 Além da Nota Fiscal, a empresa deverá apresentar e manter atualizados os documentos referentes a
regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
b) prova de regularidade relativa do Fundo de Sana e Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei. 5: | 2011.
4.7 Na eventualidade de aplicação de-mul ãà ES ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada

Êd
evento e ;

descumprhunent oder er Te penalidade.
TADA; constant da

N
terá séroe. da do unfentação apresentada noel É

4.9 Nenhum pagamêé: 8 DA. à
à ção de quaisquer

À

ja, sem que isso gere
direito ao pleito de rea
4.10 O preço pelo qual
prorrogação contratual p

contratual mediante requer)
4110 prago"para resposta

do, exceto quando ocorrer
ovido reajuste do valor

nta daNS

PROJETO/ ATIV

2004 - GESTÃO DAS AÇ
FINANÇAS
2010 -— GESTÃO DAS AÇÕES A
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLCOS

2012 -— GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DAS AÇÕES FUNCIONAIS DO SISTEMA
EDUCAÇÃO MUNICIPAL

,2019 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2026 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2034 — GESTÃO DAS AÇÕES DAMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

” Rua Rui Barbosa, 10 — Centro — Água Fria — BA - CEP: 48170-000.
re Email: setor.contratosQaguafria.ba.gov.br GLAUCIO à assinado detomuandiai!CNPJ: 13.606.702/0001-65 DOUGLAS 1 por GLAUCIO DOUGLAS
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ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA;
FONTE: 1500/ 1720/ 1502/1550

CLÁUSULA SÉTIMA- DA GARANTIA DO CONTRATO

7.1 No presente contrato não será exigido a prestE
8.1 Ficaa presiágad de

Y

que couber.

no prazo
vícios, defe

D Indicar preposto para representá-la dura fo

£) responder por erros motivados pela inobservânciã ontrato, leis, regulamentos ou portarias e posturas
públicas de qualquer âmbito de jurisdição;
h) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência na
entrega do objeto do contrato;
i) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos

seus empregados ou terceirizados em decorrência do fornecimento do objeto do Contrato ou, ainda, pela
inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas.

- Rua Rui Barbosa, 10 — Centro — Água Fria — BA - CEP: 48170-000.
vo Email: setor.contratos(Daguafria.ba.gov.br — csaYcCIO e as '
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Fica vinculado o presente contrato às condições previstas nos Art. 155 e 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, no
que couber, em especial:

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: ;

a) dar causa à inexecução parcial dosentário; |
ob) dar causa à inexecus ão pafcisido con ÂÃ ifiistração, ao funcionamento dos

serviços [S—u
vos

à

$
â

c) dar causa à |

€) não manter a prop
ds 3

Á

É) não celebrar o con És eo É
Fataç ando convocado dentro

do prazo de validade de &

á

g) ensejar o retardamento
h) apresentar declaração
execução

da

têns anteriores ficará sujeito, sem

:

Contrato, quando
n o Se ustifica 1a imposição e

ão
É

e

1 sinhlios Ne adogépela conduta

fteral do contrato

II- as peculiaridades do caso concreto;

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
10.6 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

<
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reparação integral do dano causado à Administração Pública.
10.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

11.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando ocorrerem
as hipóteses do art. 137 da Lei nº 14.133/21 P

11.2 A rescisão do presente contrato á per ainda
migável,

por

acordinentêe as partes, na forma do art. 138,
II da Lei nº 14.133/2 10h judicial, a

légis

, CA :
CLAUSULA DÉ

brigação de cumprir as
ficas, para pessoa com

12.1 A CONTRATAÍ
exigências de reserva

Fi7daLei 14. 133/21, ao
oposta :da CoE

13.6 O contrat
mesmos a

xtratos de termos
rônico da Prefeitura

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA :

E DO FORO

14.1 O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14,133 de 01 de abril de 2021, suas alterações
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as
disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas aplicáveis à
espécie do Município de Água Fria /Ba,

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

Rua Rui Barbosa, 10 — Centro — Água Fria — BA - CEP: 48170-000,
NR Email: setor.contratosDaguafria.ba.gov.br  GLAUCIO | Assinado de forma digital
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14,2 Para todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de Irará /Bahia,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para que se
produzam os efeitos de Lei.

Rua Rui Barbosa, 10 — Centro — Água Fria — BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratos(&Daguafria.ba.gov.br

CNPJ: 13.606,702/0001-65
Tel/Fax: (75)3294-2181 — 75 98252-8764
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MINUTA DO CONTRATO Nº 159-2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 03.100/2024
DISPENSA LICITAÇÃO: Nº 025-2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria
CONTRATADA: GLOBAL RASTREAMENTO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 14.412.757/0001-05

ENDEREÇO: Rua Juquinha Santana, 131, Sala: 01, Sagrada Família, Manhaçu-MG, CEP 36.900

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR COM IDENTIFICAÇÃO DO MOTORISTA,
ABRANGENDO MONITORAMENTO VIA INTERNET, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE
ACOMPANHAMENTO E LOCALIZAÇÃO PARA FROTA DE VEICULOS LEVES E PESADOS
QUE ATENDEM DEMANDAS DO MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA - BAHIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.
PERIODO DE VIGÊNCIA: 09/08/2024 a 09/08/2025
VALOR: R$ 44.151,00 (quarenta e quatro mil cento e cinquenta e um reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ 4000 —

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS/ 5000 — SECRETARIA

MUNICPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE/ 6000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/ 7000 —

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI/ 8000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;

PROJETO! ATIVIDADE: 2004 -— GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ 2010 — GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLCOS/ 2012 - GESTÃO DAS AÇÕES

ADMINISTRATIVAS DAS AÇÕES FUNCIONAIS DO SISTEMA EDUCAÇÃO MUNICIPAL/ 20189 — GESTÃO DAS

AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ 2026 - GESTÃO DAS AÇÕES

ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL/ 2034 — GESTÃO DAS AÇÕES

DAMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE;

ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA;

FONTE: 1500/ 1720 / 1502/1550
Gabinete do Prefeito, em 09 de agosto de 2024

SS

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro guá Fria — BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratos(Daguafria.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.702/0001-65
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Sexta-feira , á :

09 de Agosto de 2024 Prefeitura de Agua Fria DI
Ano: 04 OFICIALEdição: 627

Extratos
Minuta do Contrato
Nº 159/2024

MINUTA DO CONTRATO Nº 159-2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 03.100/2024
DISPENSA LICITAÇÃO: Nº 025-2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria
CONTRATADA: GLOBAL RASTREAMENTO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 14.412.757/0001-05
ENDEREÇO: Rua Juquinha Santana, 131, Sala: 01, Sagrada Família, Manhaçu-MG, CEP 36.900

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR COM IDENTIFICAÇÃO DO MOTORISTA,
ABRANGENDO MONITORAMENTO VIA INTERNET, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE
ACOMPANHAMENTO E LOCALIZAÇÃO PARA FROTA DE VEICULOS LEVES E PESADOS
QUE ATENDEM DEMANDAS DO MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA - BAHIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.
PERIODO DE VIGÊNCIA: 09/08/2024 a 09/08/2025
VALOR: R$ 44.151,00 (quarenta e quatro mil cento e cinquenta e um reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ 4000 —

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS/ 5000 — SECRETARIA
MUNICPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE/ 6000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/ 7000 —

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI/ 8000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;

PROJETO/ ATIVIDADE: 2004 — GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ 2010 — GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLCOS/ 2012 — GESTÃO DAS AÇÕES
ADMINISTRATIVAS DAS AÇÕES FUNCIONAIS DO SISTEMA EDUCAÇÃO MUNICIPAL/ 2019 — GESTÃO DAS

AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ 2026 - GESTÃO DAS AÇÕES
ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 2034 — GESTÃO DAS AÇÕES
DAMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE;

ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA;

FONTE: 1500 / 1720 / 1502 / 1550
Gabinete do Prefeito, em 09 de agosto de 2024

RENAN BARROS
PREFEITO

"” Prefeitura de Água FriaPágina 10 9
E

: "

9 Rua Rui Barbosa Nº 10

https://www.prefeituraaguafria.ba.portaliop.org.br/ o 09 de Agosto de 2024 |qt 753294-2109
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